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Atenciosamente, 

 
 
 
 

 
 

 

 

 
 
 
 
 

 

 
 

VER. LAERTE ZANIN   
Presidente da Câmara Municipal de Canas/SP 

 

    Ordem do Dia 

 

    24ª Sessão Ordinária - 7ª Legislatura 
 

Realização: 05/04/2022                Terça-feira                    18:00 Horas   

 ______________________________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________________________ 

Em Única Discussão e Votação 
PROJETO DE EMENDA Nº 01/2022 - DO PODER LEGISLATIVO 

 
EMENTA: EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 10/2022 DO 
LEGISLATIVO QUE DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE CÂMERAS DE 

MONITORAMENTO DE SEGURANÇA NAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS E 
CERCANIAS. 

 
____________________________________________________________________ 

 
Em Primeira Discussão e Votação 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 10/2022 - DO PODER LEGISLATIVO 
 

EMENTA: DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE CÂMERAS DE MONITORAMENTO DE 
SEGURANÇA NAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS E CERCANIAS 

 
 

____________________________________________________________________ 
 

Ficam os Senhores Vereadores convocados para a 30ª Sessão Extraordinária 
Subsequente para apreciação em dois turnos do projeto acima, caso seja 

aprovado em primeiro turno. 
 

______________________________________________________________________________________________ 
 

PAUTA DA ORDEM DO DIA 

Canas, 1º de abril de 2022. 

 

 

ARQUIVO  

_______________________________________________________________________________________________ 
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ATA DA 22ª SESSÃO ORDINÁRIA DA SÉTIMA LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CANAS, REALIZADA NO DIA 14 DE MARÇO DE 2022, SEGUNDA-FEIRA AS 18:00 HORAS.  
  
Aos quatorze dias do mês de março, de dois mil e vinte e dois, segunda-feira, ás dezoito horas, 
reuniram-se os VEREADORES, na sala de Sessões da Câmara Municipal de Canas, situada na 
Rua Nossa Senhora Auxiliadora n.º 500, nesta cidade de Canas, Estado de São Paulo, sob a 
Presidência do Nobre Edil, LAERTE ZANIN, o qual no exercício das atribuições e prerrogativas 
que lhe são conferidas pelos artigos dezoito, cento e oito e seguintes do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Canas, após constatar a existência de quórum, com a presença dos 
Vereadores: ALCEU MOREIRA DA CUNHA JUNIOR, EDISON AFONSO DE LIMA, ERNANI 
JOSÉ DA SILVA, JOSÉ FRANCISCO DE CASTRO SILVA, MAURO JOSÉ LOPES DA SILVA, 
PAULO CESAR BILARD DE CARVALHO, E VALMIR APARECIDO LAFAIETE, de conformidade 
com os artigos noventa e quatro, noventa e oito e seguintes do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Canas, o Presidente solicitou ao Primeiro Secretario que procedesse a chamada dos 
Senhores Vereadores para a assinatura do Livro de Presença constatando a ausência do Vereador 
LUCIMAR APARECIDO DO AMARAL. Em seguida após convidar os Vereadores a tomarem seus 
lugares no Plenário e invocando a Proteção de Deus declarou aberta a Sessão. Continuando de 
conformidade com a Lei Municipal n.º 558/2017 o Presidente solicitou aos Senhores Vereadores 
que ficassem em pé para a execução do Hino Nacional Brasileiro. Continuando o Presidente 
colocou em deliberação do Plenário Ata da 26ª Sessão Extraordinária realizada em 28/01/2022, 
continuando sendo aprovada por unanimidade de votos, continuando, Ata da 27ª Sessão 
Extraordinária Subsequente realizada em 28/01/2022, continuando sendo aprovada por 
unanimidade de votos, continuando, Ata da 21ª Sessão Ordinária realizada em 15/02/2022, 
continuando sendo aprovada por unanimidade de votos, continuando. Continuando o Presidente 
solicitou ao Primeiro Secretario que procedesse a leitura dos ofícios recebidos; Requerimento de 
Urgência Especial n.º 03/2022, e da Emenda Modificativa n.º 01/2022 ao Projeto de Lei Ordinária 
n.º 10/22, protocolada de autoria do Legislativo, ambos encaminhados a Comissão de Justiça e 
Redação e retirados da pauta da presente Sessão, continuando, e da Emenda n.º 01/2022 ao 
Projeto de Lei Ordinária n.º 12/22, protocolada de autoria do Legislativo, em deliberação Projetos 
n.º 12/22 e 13/22, do Executivo, Prefeitura Municipal de Canas Ofícios Gab. n.º 029/22, 030/22 e 
047/22, Oficio SABESP n.º 032/22, 033/22 e 034/22 e Oficio n.º 01/22 Vereador Lucimar Aparecido 
do Amaral, justificando ausência na presente Sessão. Continuando o Presidente solicitou ao 
Primeiro Secretario que procedesse a leitura das proposituras apresentadas, continuando, 
Requerimento n.º 11/2022 á Excelentíssima Senhora Silvana Komeih da Silva Zanin, Prefeita 
Municipal de Canas para que encaminhe a Câmara Municipal informações sobre o 
desassoreamento do Ribeirão Canas, continuando, colocando em discussão, Pela Ordem 
levantada pelo Vereador José Francisco de Castro e Silva, continuando em discussão e votação 
sendo aprovado por unanimidade de votos, continuando, Requerimento n.º 12/2022 á 
Excelentíssima Senhora Silvana Komeih da Silva Zanin, Prefeita Municipal de Canas 
informações sobre a distribuição de cestas básicas a famílias carentes através da Secretaria 
de Assistência Social, continuando, colocando em discussão, Pela Ordem levantada pelo 
Vereador José Francisco de Castro e Silva, continuando, Pela Ordem levantada pelo Vereador 
Alceu Moreira da Cunha Junior, continuando em discussão e votação sendo rejeitado por 5 votos 
contrários e dois votos favoráveis, continuando, Indicação n.º 17/2022 á Excelentíssima Senhora 
Silvana Komeih da Silva Zanin, Prefeita Municipal de Canas, continuando, Indicação n.º 
18/2022 á Excelentíssima Senhora Silvana Komeih da Silva Zanin, Prefeita Municipal de 
Canas, continuando, Indicação n.º 19/2022 á Excelentíssima Senhora Silvana Komeih da Silva 
Zanin, Prefeita Municipal de Canas, continuando o Presidente solicitou ao Primeiro Secretario 
que procedesse a chamada dos Senhores dos Vereadores para a Fase da Ordem do Dia, 
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continuando, de conformidade com o artigo 150 do RI, o Presidente colocou em deliberação do 
Plenário o Requerimento de Urgência Especial n.º 03/2022 com a apresentação dos Projetos: 
12/2022 e 13/2022 de autoria do Executivo, para atribuição de Relator Especial para emitir 
Parecer em Projeto para a pauta da presente Sessão, continuando colocando em deliberação do 
Plenário, continuando, Questão de Ordem levantada pelo Vereador Alceu Moreira da Cunha Junior 
referente ao artigo 256 do RI, continuando em deliberação sendo aprovado por cinco votos 
favoráveis e dois votos contrários, continuando o Presidente designou o Vereador Ernani José da 
Silva como Relator Especial e suspendeu a Sessão por dez minutos. Continuando o Presidente 
solicitou ao Primeiro Secretario que procedesse a chamada dos Senhores Vereadores, 
continuando colocando em Única Discussão e Votação Projeto de Emenda n.º 01/2022 ao 
Projeto de Lei Ordinária n.º 12/2022, do Executivo, Dispõe sobre a regulamentação de 
normas e procedimentos para prestação de serviços municipais com o uso de veículos de 
transporte, tratores, máquinas e equipamentos agrícolas em beneficio dos pequenos 
produtores rurais e de qualquer atividade agropecuária do município de Canas, e dá outras 
providências, continuando o Presidente solicitou ao Primeiro Secretario que procedesse a leitura 
do Parecer do Relator Especial referente ao Projeto de Emenda, continuando colocando em 
discussão, Pela Ordem levantada pelo Vereador Alceu Moreira da Cunha Junior, continuando, 
Pela Ordem levantada pelo Vereador José Francisco de Castro Silva, continuando, Questão de 
Ordem levantada pelo Vereador Alceu Moreira da Cunha Junior referente ao artigo 197 do RI, 
solicitando votação nominal, continuando sendo regimental o pedido do Vereador o Presidente 
colocou em deliberação do Plenário, sendo rejeitado por cinco votos contrários e dois votos 
favoráveis, continuando em discussão a Emenda n.º 01/2022, continuando em discussão e 
votação sendo rejeitado por cinco votos contrários e dois votos favoráveis, continuando, colocando 
em Primeira Discussão e Votação Projeto de Lei Ordinária n.º 12/2022, Dispõe sobre a 
regulamentação de normas e procedimentos para a prestação de serviços municipais com 
o uso de veículos de transporte, tratores, máquinas  e equipamentos agrícolas em beneficio 
dos pequenos produtores rurais e de qualquer atividade agropecuária do município de 
Canas, e dá outras providências, do Executivo, continuando o Presidente solicitou ao Primeiro 
Secretario que procedesse a leitura do Parecer do Relator Especial referente ao Projeto, colocando 
em discussão, Pela Ordem levantada pelo Vereador Alceu Moreira da Cunha Junior, continuando, 
Pela Ordem levantada pelo Vereador José Francisco de Castro Silva, continuando, Questão de 
Ordem levantada pelo Vereador Alceu Moreira da Cunha Junior referente ao artigo 197 do RI 
solicitando votação nominal, sendo regimental o pedido do Vereador o Presidente colocou em 
deliberação do Plenário sendo rejeitado por cinco votos contrários e dois votos favoráveis, 
continuando em discussão e votação sendo o Projeto aprovado por cinco votos favoráveis e dois 
votos contrários, continuando, colocando em Primeira Discussão e Votação Projeto de Lei 
Ordinária n.º 13/2022, Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar acordo de 
cooperação com o Tribunal Regional Eleitoral do Estado de São Paulo e a União, por 
intermédio do juízo Eleitoral da 068ª Zona Eleitoral – Lorena, visando o cadastramento de 
entidade parceira apta a presta apoio a população no acesso aos serviços digitais ofertados 
pela Justiça Eleitoral Paulista, do Executivo, continuando o Presidente solicitou ao Primeiro 
Secretario que procedesse a leitura do Parecer do Relator Especial referente ao Projeto, colocando 
em discussão, continuando em discussão e votação sendo aprovado por unanimidade de votos, 
continuando, colocando em Primeira Discussão e Votação Projeto de Lei Ordinária n.º 11/2022, 
Dispõe sobre a revisão do Plano Municipal integrado de saneamento básico de Canas, 
criado pela Lei Municipal n.º 494 de 06 de dezembro de 2013 e dá outras providências, do 
Executivo, continuando o Presidente solicitou ao Primeiro Secretario que procedesse a leitura do 
Parecer da Comissão de Justiça e Redação referente ao Projeto, colocando em discussão e 
votação sendo aprovado por unanimidade de votos ,continuando e não havendo mais nenhum 
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Projeto o Presidente solicitou ao Primeiro Secretario se havia algum Orador inscrito para a Fase 
das Explicações Pessoais que de acordo com o artigo 121 do RI, a ordem de chamada será 
estabelecida por sorteio, continuando, Pela Ordem levantada pelo Vereador Laerte Zanin, 
continuando, Pela Ordem levantada pelo Vereador Alceu Moreira da Cunha Júnior, continuando, 
Pela Ordem levantada pelo Vereador José Francisco de Castro Silva, “Mudei de Tribuna agora, 
vim para esta Tribuna perante as bandeiras, a nossa de Canas que hoje chora pelos nossos 
agricultores perder, e pela bandeira do Brasil que como dizem o pessoal não sou eu, aqui é Brasil, 
é com muita tristeza que eu venho falar na Explicação Pessoal, eu venho a esta Tribuna falar do 
Requerimento da cesta básica fico muito triste com isso, eu não sei por às palavras certas Dr. 
Hemilton, mas o que passaram para mim com certeza é verdade, que tem Vereador né, fazendo 
este tipo de coisa, assinar atestado de óbito e complicado né, e o que acontece? E muita tristeza 
saber que pessoas da nossa cidade estão passando dificuldades, e a gente não tem como 
fiscalizar, e uma vergonha, falando da campanha, fui do lado  da pessoa que trabalhou no social 
que fez um ótimo trabalho na gestão passada, quando era primeira dama e infelizmente naquela 
gestão eu não cheguei a ver estes tipos de coisas não Dr. Hemilton, então fui lá dar o meu apoio 
tudo é hoje eu me deparo com esta situação, um munícipe vem e reclama eu não tenho direito de 
fiscalizar de ter acesso à documentação mas infelizmente sou barrado por esta Casa de Leis que 
é feita para fiscalizar né, nada contra cada um vota do jeito que quiser, o Vereador Nando vota do 
jeito que ele quiser, o Vereador Mauro vota do jeito que ele quiser, o Vereador Nenê vota do jeito 
que ele quiser, o Vereador Téo vota do jeito que ele quiser, o Vereador Mira vota do jeito que ele 
quiser, igual votaram contrário eu gostaria que constasse em ata para mim isso Sr. Presidente a 
minha explicação pessoal, e o que acontece é com uma tristeza muito grande que eu venho falar 
a respeito da cesta básica e com muita tristeza que o social quando o vento veio, a gente colocou 
um Projeto Vereador Alceu sobre o aluguel social,  passou uma ventania na cidade e o que 
aconteceu? Algumas casas foram destelhadas e este projeto seria para dar amparo aos munícipes 
mas infelizmente não foi possível, eu me deparei com várias situações aí, porque faz parte de mim 
ajudar as pessoas o Vereador Nando é testemunha que ele tem uma casa de material de 
construção, eu até pedi o favor para ele de última hora para ele abrir depois do horário porque 
senão a família ia ficar destelhada ele vendeu o resto das telhas que tinha lá né Vereador, e a 
Prefeitura não deu guarida as pessoas então tem certos projetos que tem que ter um certo carinho 
porque desgraça para pobre e uma atrás da outra e o que me chateou muito foi saber que alguém 
lá de dentro do Executivo quando a pessoa foi lá e procurou achando que ia ter ajuda, mandaram 
procurar o Chico Mineiro eu não faço parte do Executivo eu até ajudo as pessoas de coração de 
forma pessoal, como estou explicando aqui na explicação pessoal não só eu ajudo como também 
fiquei sabendo que teve pessoas de dentro desta Casa que também ajudou as pessoas aí mas o 
município tem dinheiro para isso sobra  dinheiro para isso nos fiscalizamos o que é do povo 
fazemos lei para ajudar o povo o Executivo administra o que é do povo e vamos administrar o que 
é do povo levando para o povo e não tirando do povo igual o projeto da agricultura porque nós 
vamos tirar deles, se eles pararem como vamos ter o pão na nossa mesa? Como vamos recolher 
os impostos nos somos pagos com impostos o nossa salário sai de lá, se eles pararem o país já 
estão com a guerra aí da Ucrânia com a Rússia e os insumos são de lá e como dizem nos temos 
que remediar de um lado remediar do outro não zerar a taxa simplesmente só mudar a 
quilometragem daqui a Taubaté e não haver carreto para buscar o adubo esterco de galinha que 
a gente fala né daqui para Passa Quatro são 50km até o trevo eu já marquei ida e volta da 120 km 
ali da onde tem as granja de na Estação das Tronqueiras que é para frente da cidade então 150 
reais e o mínimo até 220 então passa de 220 estiver que ir buscar em Itamonte porque a demanda 
vai ser grande porque não tem adubo o pessoal não vai ter pra plantar aí vai aumentar a fila da 
cesta básica porque tem gente que já parou e está buscando cesta da agricultura familiar então a 
gente tem que pensar com carinho vê certinho porque eu não estou aqui para criticar nem nada 
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mas para a gente que trabalha para a população porque a política já ficou lá atrás aí aquele 
jornalista lá caroço pelota que fala da base né, que fala né que aqui em canas o executivo age 
forte dentro da Câmara Municipal que foi montado uma base de cinco brutamontes não são 
palavras minhas são palavras do jornalista a base dos cinco brutamontes está funcionando porque 
está segurando a gente de ajudar a população, e eu citei nome Sr. Presidente? Eu citei nome? 
Tem alguma coisa errada Dr. Hemilton, o Sr. Poderia me corrigir por favor? Para eu saber, sim, eu 
posso fazer isso? então desculpe, eu gostaria de acrescentar este tempo que estava perdido, o 
jornalista foi e falou não são palavras minhas então o que que acontece, e a gente vê estas coisas 
acontecendo escutando nos jornais estes tipos de prosa e quando falam a população não sabe 
que até eu estou envolvido nisso ai quem é o cinco brutamontes,  eu não sou por isso eu entrei 
neste mérito porque eu não sou, eu não devo nada pra ninguém nunca peguei uma cesta básica 
lá da Prefeitura, nunca indiquei ninguém para o PEAD, pra frente de trabalho, já foi oferecido para 
mim o Vereador Theo sabe disso, e o que acontece, não pego nada porque, para não sentar em 
cima do rabo, quero sentar numa cadeira para ter base no que eu vou falar e votar com consciência 
para representar a população eu fico agradecido Sr. Presidente, estou na Explicação Pessoal eu 
pedi para constar a minha palavra se o Sr. Quiser consta a sua estou na Explicação Pessoal, certo 
Dr. Hemilton tem algo de errado? Eu fico agradecido porque não são palavras minhas são palavras 
do jornalista se tiver que mover alguma coisa tá lá o jornal lá, muito agradecido Sr. Presidente “, 
continuando e não havendo mais nenhum Orador inscrito o Presidente agradeceu a presença de 
todos e convocou os Nobres Edis para a 29ª Sessão Extraordinária Subsequente e deu por 
encerrada a presente Sessão e para constar mandou que fosse lavrada em Ata que depois de lida, 
conferida e assinada pelo Presidente e pelos Secretários será encaminhada para votação final do 
Plenário afim de ser transcrita no Livro próprio de Atas. 
 

Sala das Sessões, 14 de Março de 2022. 
 
 
 

 
LAERTE ZANIN                MAURO JOSÉ LOPES DA SILVA 

Presidente                                        Primeiro Secretário 
 
 
 

EDISON AFONSO DE LIMA 
Segundo Secretário 
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ATA DA 29ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA SUBSEQUENTE DA SÉTIMA LEGISLATURA DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CANAS, REALIZADA NO DIA 14 DE MARÇO DE 2022, SEGUNDA-
FEIRA AS 20:40 HORAS.    
Aos quatorze dias do mês de março, de dois mil e vinte e dois, segunda-feira, ás vinte horas e 
quarenta minutos, reuniram-se os VEREADORES, na sala de Sessões da Câmara Municipal de 
Canas, situada na Rua Nossa Senhora Auxiliadora n.º 500, nesta cidade de Canas, Estado de São 
Paulo, sob a Presidência do Nobre Edil, LAERTE ZANIN, o qual no exercício das atribuições e 
prerrogativas que lhe são conferidas pelos artigos dezoito, cento e oito e seguintes do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Canas, após constatar a existência de quórum, com a presença 
dos Vereadores: ALCEU MOREIRA DA CUNHA JUNIOR, EDISON AFONSO DE LIMA, ERNANI 
JOSÉ DA SILVA, JOSÉ FRANCISCO DE CASTRO SILVA, MAURO JOSÉ LOPES DA SILVA, 
PAULO CESAR BILARD DE CARVALHO E VALMIR APARECIDO LAFAIETE, de conformidade 
com os artigos noventa e quatro, noventa e oito e seguintes do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Canas, o Presidente solicitou ao Primeiro Secretario que procedesse a chamada dos 
Senhores Vereadores para a assinatura do Livro de Presença constatando a ausência do Vereador 
LUCIMAR APARECIDO DO AMARAL. Em seguida após convidar os Vereadores a tomarem seus 
lugares no Plenário e invocando a Proteção de Deus declarou aberta a Sessão. Continuando o 
Presidente informou que de acordo com o artigo 126 do RI, não haverá Fase do Expediente e das 
Explicações Pessoas, continuando solicitou ao Primeiro Secretario que procedesse a chamada 
dos Senhores Vereadores para a Fase da Ordem do Dia, continuando colocando em Segunda 
Discussão e Votação Projeto de Lei Ordinária n.º 12/2022, Dispõe sobre a regulamentação 
de normas e procedimentos para a prestação de serviços municipais com o uso de veículos 
de transporte, tratores, máquinas  e equipamentos agrícolas em beneficio dos pequenos 
produtores rurais e de qualquer atividade agropecuária do município de Canas, e dá outras 
providências, do Executivo, continuando o Presidente solicitou ao Primeiro Secretario que 
procedesse a leitura do Parecer do Relator Especial referente ao Projeto, continuando colocando 
em discussão, Pela Ordem levantada pelo Vereador Alceu Moreira da Cunha Junior, continuando 
em discussão e votação sendo aprovado por cinco votos favoráveis e dois  votos contrários, 
continuando colocando em Segunda Discussão e Votação Projeto de Lei Ordinária n.º 13/2022, 
Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar acordo de cooperação com o Tribunal 
Regional Eleitoral do Estado de São Paulo e a União, por intermédio do juízo Eleitoral da 
068ª Zona Eleitoral – Lorena, visando o cadastramento de entidade parceira apta a presta 
apoio a população no acesso aos serviços digitais ofertados pela Justiça Eleitoral Paulista, 
do Executivo, continuando o Presidente solicitou ao Primeiro Secretario que procedesse a leitura 
do Parecer do Relator Especial referente ao Projeto, continuando colocando em discussão e 
votação sendo aprovado por unanimidade de votos, Segunda Discussão e VotaçãoProjeto de 
Lei Ordinária n.º 11/2022, Dispõe sobre a revisão do Plano Municipal integrado de 
saneamento básico de Canas, criado pela Lei Municipal n.º 494 de 06 de dezembro de 2013 
e dá outras providências, do Executivo, continuando o Presidente solicitou ao Primeiro Secretario 
que procedesse a leitura do Parecer da Comissão de Finanças e Orçamento referente ao Projeto, 
colocando em discussão e votação sendo aprovado por unanimidade de votos, continuando o 
Presidente informou que não havia mais nenhum Projeto cadastrado na pauta da presente Sessão, 
agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a presente Sessão e para constar mandou 
que fosse lavrada em Ata que depois de lida, conferida e assinada pelo Presidente e pelos 
Secretários será encaminhada para votação final do Plenário afim de ser transcrita no Livro próprio 
de Atas. 

 
Sala das Sessões, 14 de Março de 2022. 
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LAERTE ZANIN                MAURO JOSÉ LOPES DA SILVA 
Presidente                                        Primeiro Secretário 

 
 
 

EDISON AFONSO DE LIMA 
Segundo Secretário 
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ATA DA 23ª SESSÃO ORDINÁRIA DA SÉTIMA LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CANAS, REALIZADA NO DIA 15 DE MARÇO DE 2022, TERÇA-FEIRA AS 18:00 HORAS.    

Aos quinze dias do mês de março, de dois mil e vinte e dois, terça-feira, ás dezoito horas, reuniram-
se os VEREADORES, na sala de Sessões da Câmara Municipal de Canas, situada na Rua Nossa 
Senhora Auxiliadora n.º 500, nesta cidade de Canas, Estado de São Paulo, sob a Presidência do 
Nobre Edil, LAERTE ZANIN, o qual no exercício das atribuições e prerrogativas que lhe são 
conferidas pelos artigos dezoito, cento e oito e seguintes do Regimento Interno da Câmara Municipal 
de Canas, após constatar a existência de quórum, com a presença dos Vereadores: ALCEU 
MOREIRA DA CUNHA JUNIOR, EDISON AFONSO DE LIMA, ERNANI JOSÉ DA SILVA, JOSÉ 
FRANCISCO DE CASTRO SILVA, LUCIMAR APARECIDO DO AMARAL, MAURO JOSÉ LOPES 
DA SILVA, PAULO CESAR BILARD DE CARVALHO, E VALMIR APARECIDO LAFAIETE, de 
conformidade com os artigos noventa e quatro, noventa e oito e seguintes do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Canas, o Presidente solicitou ao Primeiro Secretario que procedesse a 
chamada dos Senhores Vereadores para a assinatura do Livro de Presença. Em seguida após 
convidar os Vereadores a tomarem seus lugares no Plenário e invocando a Proteção de Deus 
declarou aberta a Sessão. Continuando de conformidade com a Lei Municipal n.º 558/2017 o 
Presidente solicitou aos Senhores Vereadores que ficassem em pé para a execução do Hino 
Nacional Brasileiro. Continuando o Presidente solicitou ao Primeiro Secretario que procedesse a 
leitura dos ofícios recebidos; Prefeitura Municipal de Canas Oficio/Convite n.º 049/2022. 
Continuando o Presidente solicitou ao Primeiro Secretario que procedesse a leitura das proposituras 
apresentadas, continuando, Moção de Apelo n.º 05/2022 á Excelentíssima Senhora Silvana 
Komeih da Silva Zanin, Prefeita Municipal de Canas reiterando a Indicação n.º 01/2022, no 
sentido de que a mesma possa fazer a regularização dos nomes das ruas, ou até mesmo um 
remapeamento no município de Canas, continuando, colocando em discussão e votação sendo 
aprovado por unanimidade de votos, continuando, Requerimento n.º 13/2022  ao Senhor Luiz 
Henrique Gerente da SABESP de Lorena, no sentido de que o mesmo possa estar realizando 
uma Audiência Pública na Câmara Municipal de Canas para esclarecimento de duvidas dos 
munícipes a respeito dos serviços prestados pela empresa, continuando, colocando em 
discussão e votação sendo aprovado por unanimidade de votos, continuando, Requerimento n.º 
14/2022 ao Senhor Luiz Henrique Gerente da SABESP de Lorena, no sentido de que o mesmo 
faça a manutenção da rede de esgoto na Avenida Alberto Borceto, no Alto do Cruzeiro, neste 
município de Canas, continuando, colocando em discussão em discussão e votação sendo 
aprovado por unanimidade de votos, continuando, Requerimento n.º 15/2022 ao Superintendente 
do DER de Taubaté, Senhor Antonio Moreira Junior, no sentido de que o mesmo realize 
novamente a pintura de todas as lombadas do Centro da Avenida 22 de Março, e nas demais 
que ficam nas entradas e saídas do Município de Canas/SP, continuando, colocando em 
discussão e votação sendo aprovado por unanimidade de votos, continuando, Requerimento n.º 
16/2022 á Excelentíssima Senhora Silvana Komeih da Silva Zanin, Prefeita Municipal de 
Canas, no sentido que a mesma informe a esta Casa de Leis se no Aniversário da Cidade, 
próximo dia 22 de Março de 2022 haverá algum evento em comemoração a esta data, 
continuando, colocando em discussão e votação sendo aprovado por unanimidade de votos, 
continuando, Requerimento n.º 17/2022 á Excelentíssima Senhora Silvana Komeih da Silva 
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Zanin, Prefeita Municipal de Canas, no sentido que a mesma informe a esta Casa de Leis se 
existe alguma previsão da volta das atividades da terceira idade em Canas e se há 
possibilidade da participação do grupo no JORI (Jogos Regionais do Idoso) que será 
realizado na Cidade de Campos do Jordão, continuando, colocando em discussão e votação 
sendo aprovado por unanimidade de votos, continuando, Indicação n.º 20/2022 á Excelentíssima 
Senhora Silvana Komeih da Silva Zanin, Prefeita Municipal de Canas, continuando, Indicação 
n.º 21/2022 á Excelentíssima Senhora Silvana Komeih da Silva Zanin, Prefeita Municipal de 
Canas, continuando, Indicação n.º 22/2022 á Excelentíssima Senhora Silvana Komeih da Silva 
Zanin, Prefeita Municipal de Canas, continuando, Indicação n.º 23/2022 á Excelentíssima 
Senhora Silvana Komeih da Silva Zanin, Prefeita Municipal de Canas, continuando, Indicação 
n.º 24/2022 á Excelentíssima Senhora Silvana Komeih da Silva Zanin, Prefeita Municipal de 
Canas, continuando e não havendo mais nenhuma propositura o Presidente solicitou ao Primeiro 
Secretario que procedesse a chamada dos Senhores dos Vereadores para a Fase da Ordem do 
Dia, continuando o Presidente informou que não havia nenhum Projeto cadastrado para a pauta da 
presente Sessão, e solicitou ao Primeiro Secretario se havia algum Orador inscrito para a Fase das 
Explicações Pessoais que de acordo com o artigo 121 do RI, a ordem de chamada será estabelecida 
por sorteio, continuando, Pela Ordem levantada pelo Vereador José Francisco de Castro Silva, 
continuando, Pela Ordem levantada pelo Vereador Alceu Moreira da Cunha Júnior, continuando e 
não havendo mais nenhum Orador inscrito o Presidente agradeceu a presença de todos e deu por 
encerrada a presente Sessão e para constar mandou que fosse lavrada em Ata que depois de lida, 
conferida e assinada pelo Presidente e pelos Secretários será encaminhada para votação final do 
Plenário afim de ser transcrita no Livro próprio de Atas. 

 
Sala das Sessões, 15 de Março de 2022. 

 
 
 
 

LAERTE ZANIN                MAURO JOSÉ LOPES DA SILVA 
Presidente                                        Primeiro Secretário 

 
 
 

EDISON AFONSO DE LIMA 
Segundo Secretário 

 
 
 

 

 

 

 






















































